
INSTRUMENTO PARTICUUR OE CESSÃO

FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS

!-PARTES

O preserlhe "Instrumento Particular de Cessão Fiduciária e Promessa de Direitos Creditórios e

Oa6zas ,4 ue/7ças"("ÇQ11111.BIQ') é celebrado por e entre:

SALAS INCORPORAÇÕES LTDA., sociedade limitada devidamente registrada na Junta Comercial

do Mato Grosso - JUCEMAT sob NIRE no 51.200. 100.655, em sessão de 02/02/1984. com sede na

Avenida Sothero Salva. no 1313. Bairro Vila Aurora, na Cidade de Rondonópolis, Estado do Mato
Grosso, CEP: 78.740-018, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

Ministério da Economia ("ÇNeJZME') sob o no 00.784.595/0001-13, neste ato representada na

forma de seu contrato social ("Eiduçie111e'); e

CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A., sociedade por ações, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua lguatemi no 192, conjunto 152. Bairro ltaim

Bibe. inscrita no CNPJ/ME sob o no 31.468.139/0001-98, neste ato representada na forma de seu

estatuto social ("Eldt4çiá!:b" ou "Seçu!:iElzadeo.", doravante denominada, quando em conjunto com

a Fiduciante, "Pa!:l;es" e, cada uma. individual e indistintamente. "Pa!!e');

ll-CONSIDERAÇÕESPRELIMINARES

a) A Fiduciante é proprietária do Imóvel objeto da matrícula no 117.249, do Cartório de Registro

de Imóveis de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso ("Matrícula" e "!mévd",
respectivamente), onde está sendo desenvolvido o empreendimento imobiliário residencial

denominado "Edifício Tivoli", situado na Rua Otavio Pitaluga. 1051, no Município de
Rondonópolis, Estado do Mato Grosso ("Emoreendimento Tivoli');

b) A Fiduciante emitiu, nos termos da Lei no l0.931, de 02 de agosto de 2004. conforme em

vigor, a "Cédula de Crédito Bancário no 12/2020" ("CÇB" ou "Cédula'), em 13 de maio de

2020, no valor de R$ 24.200.000,00 (vinte e quatro milhões e duzentos mii reais), em favor

da PI.ANNER SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR S.A., instituição
Rnanceira, com sede no Estado de São Paulo, Cidade de São Pauta, na Av. Brigadeiro Faria

Lama, no 3900, 10o andar, CEP: 04538-].32, inscrita no CNPJ/ME sob o no 05.684.234/0001-
19 ("Credora');

c) O Empreendimento Tivoli, cujos projetos foram aprovados pela municipalidade de
Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, e memorial descritivo das especificações da obra

encontra-se depositado no Registro de Imóveis de Rondonópolís/MT, está sendo.
desenvolvido nos termos da Lei no 4.591, de 16 de dezembro de 1964. conforme alterada
("L:e]..ng..4:59].263'), composto 26 (vinte e seis) pavimentos, e 84 (oitenta e quatro)

residenciais, o qual, conforme R.2/117.249 da Matrícula. datado de 19 de outubro
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centímetros quadrados) de área total construída e 11.393,99 mz (onze mil, trezentos e

noventa e três metros e noventa e nove centímetros quadrados) de área privativa, com o
objetivo de ser incorporado e ter suas unidades vendidas e serem futuramente

individualizadas ("LJnidades'), estando tal incorporação sujeita ao regime do património de

afetação, nos termos do artigo 31-A e seguintes da Lei no 4.591/64, conforme Av-3/1 17.249

da Matrícula. datada de 19 de outubro de 2018;

d) A OGFI OUTSOURCING E GOVERNANÇA FINANCEIRA LTDA., com sede no Estado de

São Paulo, Cidade de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, no 100, 12o andar. ltaim Bibi,

CEP: 04534-000, inscrita no CNPJ/ME sob o no 13.879.876/0001-00, será a gerenciadora das

obras do Empreendimento Tivoli("GerenciadQrg');

e) As Unidades do Empreendimento Tivoli descritas no Anexo A ao presente instrumento, nesta

data. já foram comercializadas pela Fiduciante a terceiros adquirentes ("!unidades

Vendidas');

D As Unidades do Empreendimento Tivoli descritas no Anexo B ao presente instrumento, de

propriedade da Fiduciante, na presente data, ainda não foram comercializadas pela
Fiduciante("Unidades em Estociue');

g) Em decorrência da emissão da Cédula. a Fiduciante obrigou-se, entre outras obrigações, a

pagar à Credora os direitos creditórios decorrentes da Cédula. entendidos como créditos

imobiliários em razão de sua destinação específica de financiar as atividades relacionadas à

incorporação Imobiliária do Empreendimento Tivoli, que compreendem a obrigação de

pagamento pela Fiduciante do Valor Principal e os Juros Remuneratórios (conforme definidos

abaixo), bem como todos e quaisquer outros direitos creditórios a serem devidos pela

Fiduciante por força da Cédula, e a totalidade dos respectivos acessórios, tais como encargos

moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas, honorários,

garantias e demais encargos contratuais e legais previstos na Cédula ("çrédlbs
!mQbiliáriQ$ ') ;

h) Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas no âmbito da
Cédula, incluindo, mas não se limitando, ao adimplemento dos Créditos Imobiliários,

conforme previsto na Cédula. tais como os montantes devidos a título de Valor Principal ou

saldo de Valor Principal, conforme aplicável, Juros Remuneratórios, ou encargos de qualquer

natureza ("Obrigações Garantidas'), a Fiduciante se obrigou a outorgar, entre outras
garantias: (i) a cessão f:iduciária da totalidade dos recebíveis vincendos de titularidade da

Fiduciante, oriundos da comercialização das Unidades Vendidas ("DlreiDS..Cliedilólil9s
1::1nldades..Vel3didas'); e (ii) a promessa de cessão fiduciária da totalidade dos recebíveis de

titularidade da Fiduciante oriundos da eventual comercialização das Unidades em Estoque

("Direitos Creditórios Unidades em Estoaue", sendo que. os Direitos Credítórios

Vendidas e os Direitos Creditórios Unidades em Estoque. quando referidos em

q
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serão denominados simplesmente como "Direitos çleditÓ!.!eS') ;

i) Os Créditos Imobiliários, bem como todos os direitos, ações e obrigações decorrentes da

CCB foram cedidos, em 13 de maio de 2020, pela Credora, na qualidade de cedente, para a

Fiduciária, na qualidade de cessionária, conforme o disposto no "Znsírz/me/7áo Pa/tzcuêr de

G0/7Znaáo de Cbssâo de Clládlos e Ouznas ,4uença/'("CQ11tBto de Ces$ãQ') ;

j) A Fiduciária, na qualidade de securitizadora, emitiu l (uma) Cédula de Crédito Imobiliário

integral ("çÇI') para representar os Créditos Imobiliários, nos termos do "ZnsZ7zime/7&o

Particular de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário com Garantia Real Imobiliária Sob

no/ma Ebz:r#lz/na/' celebrado, em 13 de maio de 2020, entre a Fiduciária e a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE 'nTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.,
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Rua Sete de Setembro, no 99, sala 2.401, Centro, CEP 20050-055, inscrita no

CNPJ/ME sob o no 15.227.994/0001-50, neste ato representada na forma de seu contrato

social ("Instituição Custod ante" ou "Age11Ee..EidtlçláríQ", conforme aplicável);

k) A CCI foi vinculada aos Certificados de Recebíveis Imobiliários ("ÇBI') da 5a Série da la
Emissão da Fiduciária. na qualidade de securitizadora, nos termos do "Ze/mo de
Sec /r#Zzaçáb (de C ád&os.27noói»ã/70/' ("Termo de Securltizacão'), celebrado, em 13 de maio

de 2020, entre a Fiduciária e o Agente Fiduciário, nos termos da Lei no 9.514. de 20 de
novembro de 1997, conforme em vigor ("L:eLn9..9:514Z9Z'), e normativos da Comissão de

Valores Mobiliários ("çVM');

1) Os CRI serão objeto de oferta pública de distribuição, com esforços restritos de colocação,

nos termos da Instrução da CVM no 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme em vigor
C'Oferta Pública Resulta'), contando com a intermediação da TERRA INVESTIMENTOS

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade

empresária limitada. inscrita no CNPJ/ME sob o no 03.751.794/0001-13, com sede na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, no 100, 5o andar, conforme o

'Contrato de Prestação de Sewiços de Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob o

Regime de Melhores Esforços, de Certificados de Recebfveis Imobiliários da 5a Série da la
Elz7ósâb da Casa de /)é na Smur;#Ézadora de C)á áos S.,4.l celebrado em 13 de maio de

m) As Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de

todas as cláusulas deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas
pelos princípios da igualdade. probidade, lealdade e boa-fé.

RESOLVEM as Partes celebrar este "ZnsErume/7ío Pa/ticuêr de Clessâb/:ilductlir7b e Promessa di

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e OutrasAvençag' Ç'ÇD!$!Bgll, que será reQ'-

seguintes cláusulas, condições e características.
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lli - CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES

1.1. DeÕnlçêes: Exceto se de outra forma aqui disposto, os termos aqui utilizados iniciados em
letra maiúscula e não definidos terão o significado a eles atribuídos na Cédula e no Contrato de

Cessão. Todas as referências contidas neste Contrato a quaisquer outros contratos ou documentos

deverão ser consideradas como referências a tais instrumentos conforme alterados, aditados ou

modificados, na forma como se encontrem em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA CESSÃO FIDUCIÁRIA EM GARAN'nA

2.1. Cc$sãaElduciária em Garantia: Em garantia do cumprimento das Obrigações Garantidas, a

Fiduciante, neste ato, cede e transfere fiduciariamente. de maneira irrevogável e írretratável, a

partir da presente data, nos termos do artigo 66-B, $3o, da Lei na 4.728, de 14 de julho de 1965

("L:eLn1.3:Z28Z65'), e dos artigos 18 ao 20 da Lei no 9.514/97, o domínio resolúvel e a posse
indireta dos Direitos Creditórios, de sua titularidade. conforme elencados no Anexo A e no Anexo

B ao presente Contrato, compreendendo todos e quaisquer créditos líquidos, presentes e futuros,

principais e acessórios, titulados ou que venham a ser titulados pela Fiduciante oriundos da

comercialização das Unidades Vendidas e das Unidades em Estoque.

2.1.1. A Fiduciante obriga-se a não compensar os Direitos Creditórios com nenhum valor

que seja devido pela Fiduciária. por força de outra relação contratual que não a descrita
neste Contrato.

2.1.2. A Fiduciante deverá ceder fiduciariamente quaisquer novos Direitos Creditórios

Unidades em Estoque que venham a ser titulados por ela relativamente à comercialização

das Unidades em Estoque, a qualquer tempo até o cumprimento integral das Obrigações
Garantidas, os quais passarão a integrar a Cessão Fiduciária, obrigando-se a Fiduciante a
celebrar os respectivos aditamentos ao presente Contrato, na forma de seu Anexo C, a cada

3 (três) meses sempre que ocorrer a venda de. no mínimo, lO (dez) unidades que gerarão

Direitos Creditórios Unidades em Estoque, a contar da presente data.

CLÃUSULATERCEiRA CARACTERES'fiCAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS

3.1. Descrição das Obrigações Gergí)tidas: As Obrigações Garantidas possuem as características

descritas na CCB que. para os fins do artigo 66-B da Lei no 4.728/65 e do artigo 18 da Lei na
9.514/97, constituem parte integrante e inseparável deste Contrato, como se nele estivessem

integralmente transcritos, conforme características abaixo :

a) Ua/or boca/da Z)/i,./da R$ 24.200.000,00 (vinte e quatro milhões e duzentos mil reai

Princloal');
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Z)a&a de Eh/ssâo da CZ:B1 13 de maio de 2020;

c) Prazo e Dada de Vencimento: 1136 (um mil, cento e trinta e seis) dias, vencendo-se,

portanto, em 23 de Junho de 2023;

d) ,4fua#zaçlió /V0/7eÉã/ia e Juros Rema/nenafór?os.' O Valor Principal será atualizado
monetariamente pelo Índice Nacional de Custo da Construção - Disponibilidade Interna.

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ("!NÇÇ=D!" e "Atualizgçéo Monetária",
respectivamente). Sobre o Valor Principal incidirão juros remuneratórios equivalentes a

12,68% (doze inteiros e sessenta e oito centésimos por cento) ao ano, capitalizados

diariamente. p/o nada tempo/;& com base em um ano de 360 (trezentos e sessenta) dias, de

acordo com a fórmula constante no Anexo ll da Cédula, desde a data de desembolso,
inclusive, ou da Data de Aniversário dos juros remuneratórios imediatamente anterior.

inclusive. até a próxima data de Aniversário, exclusive ("Juros RemunerglérjQ$');

e)

D

Periodicidade de pagamento e Fórmula de cálculo da Remuneração. CnnRQ\R\e desce\(ãa wo
Anexollda CCB;

Encantos /qonaZÓr7bs; No caso de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas na

Cédula, ou atraso, por parte da Fiduciante. no pagamento de parte ou da totalidade do saldo
devedor da Cédula. seja pelos vencimentos estipulados no Cronograma de Pagamentos

constante no Anexo ! da Cédula ou na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Vencimento

Antecipado (conforme definidos na Cédula), será devido pela Fiduciante, de forma imediata

e independente de qualquer notificação, o saldo devedor. incluindo Valor de Principal

acrescido dos Juros Remuneratórios e demais encargos, na forma prevista na Cédula e

acarretará: (i) Aplicação de multa moratória de 2% (dois por cento) incidente sobre o

montante inadimplido; e (ii) aplicação, sobre o montante inadimplido, de juros moratórios

de 1% (um por cento) linear ao mês, p/o nada (áé, com base em um mês de 30 (trinta) dias,

desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento das obrigações em mora. No

caso de inadimplemento de qualquer das obrigações não pecuniárias assumidas na Cédula.
a Fiduciante, ultrapassado o prazo de purga da mora de 15 (quinze) dias a contar da data

de recebimento da notiRcação da Credora ou da Fiduciária, conforme o caso, estará sujeita

à aplicação de multa diária de R$1.000,00 (mil reais), limitada a 5% (cinco por cento) do
saldo devedorda dívida; e

g) Deynaó canacte/ÊZÊ:as: O local, as datas de pagamento e as demais características da CCB
estão discriminadas na própria CCB.

CLÁUSULA QUARTA APERFEIÇOAMENTO DA GARAN'HA DE CESSÃO FIDUCIÁRIA

4.1. Far111alizaçãadaCessão Fiduciária de DirQjtQ$ çr ditóriQs: A Fiduciante obriga-se a. no prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, os quais, para fins d
exceto feriados declarados nacionais ("Dla..l:llii!



assim como de qualquer aditamento a este Contrato:

Títulos e Documentos das Comarcas de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, e de São Paulo,

Estado de São Paulo; e (ii) às suas expensas enviar à Fiduciária, em até 5 (cinco) Dias Uteis do
respectivo registro, l (uma) cópia deste Contrato registrado nos termos do item (i) acima.

4.1.1. Todos e quaisquer custos, despesas taxas e/ou tributos das averbações e registros
relacionados à celebração e registro do presente Contrato, das garantias nele previstas ou

de qualquer alteração dele serão de responsabilidade da Fiduciante. Não obstante, a
Fiducíária poderá, caso a Fiduciante não faça, providenciar os registros e demais

formalidades aqui previstas em nome da Fiduciante, a qual reconhece desde já como sendo

líquidas, certas e exigíveis as notas de débito que venham a ser emitidas pela Fiduciária sem

prejuízo do descumprimento de obrigação não pecuniária. para pagamento dos custos e/ou
despesas relativas aos registros e demais formalidades previstas neste Contrato. Nestes

casos, a Fiduciante deverá reembolsar a Fiduciária por tais custos e/ou despesas no prazo

de lO (dez) Dias Uteis contados do recebimento da respectiva nota de débito emitida pela
Fiduciária.

CLÁUSULA QUINTA ADMINISTRAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS

5.1. : As atlvidades relacionadas à administração ordinária
dos Direitos Creditórios serão exercidas pela Fiduciária. ou quem ela indicar, nos termos do item
6.} do Contrato de Cessão.

5.2. Notif:içação aos Devedores: Sem prejuízo do quanto previsto neste Contrato, a Fíduciante

obriga-se a comunicar aos devedores dos Direitos Creditórios ("Devedores') sobre a presente

Cessão Fiduciária. no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de celebração do presente
Contrato quando se tratarem de Unidades Vendidas e no prazo de até lO (dez) dias a contar da

data de celebração de cada um dos instrumentos de comercialização por conta da comercialização

de Unidades em Estuque, por meio de notificação por carta registrada com Aviso de Recebimento

ou mediante protocolo de recebimento devidamente assinado, preparada na forma do Anexo D do
presente instrumento ("blg11111çaçãg'), para os fins do artigo 290 da Lei no l0.406, de 10 de janeiro

de 2002. conforme em vigor ("çédige..Çivl'), informando que os pagamentos dos valores devidos

no âmbito dos contratos de comercialização das unidades autónomas integrantes do

Empreendimento Tivoli deverão ser realizados na conta corrente no 1831-7. agência 2028, no

Banco Bradesco S/A, de titularidade da Fiduciária ("Cel3tõ.Hvgb'), sem prejuízo da indicação da

presente Cessão Fiduciária e da Conta Tivoli também nos boletos para pagamento dos Direitos
Creditórios.

5.2.1. A partir da presente data e até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, a

Fiduciante deverá assegurar que a totalidade dos Direitos Creditórios seja direcionada para
a Conta Tivoli.

6



5.2.2. Caso quaisquer recursos relativos aos Direitos Credltórios sejam

transferidos ou depositados pelos devedores em conta diversa da Conta Tivoli. por qualquer
motivo, a Fiduciante deverá providenciar a transferência de tais recursos para a Conta Tivoli

no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da respectiva data de recebimento.

5.3. : Os Direitos Creditórios serão depositados diretamente

na Conta Tivoll e deverão ser utilizados pela Fiduciária para amortização dos CRI da seguinte
forma

(a) Para recursos depositados na Conta Tivoli anteriormente à expedição do Auto de
Conclusão ("!Íabile=$e') do Empreendimento Tivoli:

Liberação, em favor da Fiduciante. do montante suficiente para pagamento, diretamente
pela Fiduciante ou a quem ela indicar. dos tributos federais incidentes sobre os Direitos

Creditórios, calculados de acordo com as regras do Regime Especial de Tributação ("RELI');

Pagamento das despesas para manutenção do Património Separado, conforme definido no
Contrato de Cessão ("Despesas');

Pagamento dos Juros Remuneratórios na Data de Pagamento, conforme previstos no Anexo

11 da CCB, nas respectivas datas de pagamento de Juros Remuneratórios e datas de

amortização do Valor Principal ("Bala de Aniversário'), conforme previstos no Anexo l da
CCB;

lv:

v.

Recomposição da L'TV, conforme definido abaixo, se for o caso; e.

Pagamento dos Custos de Obra Tivoii(conforme definido na CCB)

(b) Para recursos depositados na Conta Tivoli posteriormente à expedição do
Habite-se do Empreendimento Tivoli, sejam tais valores provenientes de financiamento

bancário contratado pelo respectivo adquirente da Unidade correspondente. sejam eles objeto de
pagamento com recursos próprios deste último, consubstanciada na operação usualmente
conhecida no mercado imobiliário como "repasse":

Liberação, em favor da Fiduciante. do montante suficiente para pagamento, diretamente
pela Fiduciante ou a quem ela indicar. dos tributos federais incidentes sobre os Direitos

Creditórios, calculados de acordo com as regras do RET;

i i .

iii

lv:

Pagamento das Despesas;

Pagamento dos Juros Remuneratórios na Data de Pagamento, conforme previstas
11 da CCB;

Recomposição da LTV, se for o caso;
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v.

VI

Amortização Antecipada Compulsória definida na CCB;

Composição do Fundo de Obra da CCB Villa Barão, limitado ao valor orçado para a conclusão
da Obra do Empreendimento Villa Barão; e

vli Amortização e eventual quitação da CCB Villa Barão

5.3.1. Caso em uma determinada Data de Aniversário ou data prevista para pagamento

de Despesas não haja recursos suficientes decorrentes dos Direitos Creditórios depositados

na Conta Tivoli. a Fiduciante deverá aportar recursos próprios na Conta Centralizadora para

fazer frente ao pagamento dos Juros Remuneratórios e/ou Despesas, conforme o caso, em

até 02 (dois) Dias Úteis contados da comunicação da Securitízadora neste sentido.

5.3.2. Ainda. caso no período compreendido entre a data de emissão da Cédula e a data

de vencimento sejam realizadas vendas de Unidades em Estoque. a totalidade dos referidos
recursos serão utilizados pela Securítizadora igualmente para os fins das alíneas "a" ou "b" do
item 5.3. acima.

5.3.3. A Fiduciante deverá encaminhar à Securitizadora e ao Agente Fiduciário,

mensalmente até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, comprovação de pagamento dos
tributos federais incidentes sobre os Direitos Creditórios, calculados de acordo com as regras
do RET' do respectivo mês, conforme inciso "i" das alíneas "a" e "b" do item 5.3 acima.

5.3.4. A Fiduciante deverá encaminhar à Securitizadora e ao Agente Fiduciário,

mensalmente, comprovante de pagamento da parcela referente às Parcelas Vincendas,
conforme previstos no Anexo Vlll da Cédula.

5.4. \fenda..das..L113ldades: Fica desde já certo e ajustado de que a Fiduciante poderá realizar a venda

das Unidades em Estoque para terceiros, uma vez que tais Unidades em Estuque integram o ativo

circulante da Fiduciante e destinam-se a comercialização a terceiros, sendo certo que os recursos

oriundos dessas vendas serão pagos diretamente, pelos respectivos compradores, na Conta Tivoli.

5.4.1. De forma que a Credora e a Fiduciária possam acompanhar as vendas das Unidades

em Estuque, após a constituição da presente Cessão Fiduciária, a Fiduciante obriga-se a enviar

mensalmente à Credora e à Fiduciária. sempre até o dia lO (dez) de cada mês: (i) relatório
contendo todas as vendas de Unidades Vendidas realizadas no mês imediatamente anterior

(" ') e Unidades em Estoque; (ii) relatório de obras,

quando Iniciadas; e (iil) relatório com evolução do andamento da aprovação do prometo pela
prefeitura(em conjunto, os "Belalórlgs') .

5.4.2. Os Relatórios deverão ser elaborados por empresa especializada (":Sã:!ãia') a ser
indicada pela Fiduciante e aprovada pela Credora e/ou pela Fiduciária, conforme o caso, à

da Fiduciante. O .Sémzcer também será responsável pela emissão dos boletos referentes

pagamento do preço de aquisição das Unidades em Estoque e Unidades Vendidas.
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5.5. Vencimento Antecloado: Na ocorrência de Eventos de Vencimento Anteci

previstos no item 5. 1 da CCB, a Fiduciária poderá, na qualidade de securitizadora. a seu exclusivo

critério, optar, livremente. por utilizar ou não os Direitos Creditórios depositados na Conta Tivoli

para pagamento do Saldo Devedor, conforme definido no Termo de Securitização.

CLÁUSULA SEXTA EXCUSSÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS CEDIDOS

6. 1 . ExçlissãQdãGarantia Eiduçiêrie: A Fiduciante autoriza a Fiduciária, no caso de inadimplência de
quaisquer das Obrigações Garantidas, a imediatamente exercer todos os direitos referentes aos

Direitos Creditórios, independentemente de qualquer ato, notificação judicial ou extrajudicial,

podendo inclusive alienar os Direitos Creditórios, independentemente de leilão, hasta pública,

avaliação prévia, pregão público ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, conforme o

artigo 66-B, caput, da Lei no 4.728/65, para o pagamento das Obrigações Garantidas.

6.1.1. A Fiduciária fica desde já autorizada a praticar todos os atou de forma a cumprir o

disposto neste Contrato. Para tanto a Fiduciante, neste ato e na melhor forma de direito,

conferem desde já à Fiduciária, nos termos do artigo 684 do Código Civil, os mais amplos
e especiais poderes para atuar como procuradora em nome da Fiduciante, respondendo

pelos eventuais abusos que cometer no exercício dos poderes que Ihe forem conferidos no
âmbito desta cláusula.

6.1.2. A eventual excussão parcial da Cessão Fiduciária não afetará os termos, condições

e proteções deste Contrato e não implicará na liberação da Cessão Fíduciária ora

constituída, sendo que o presente Contrato permanecerá em vigor até a data de liquidação
de todas as Obrigações Garantidas.

6.2. Salde..Belnenssçe11te: Caso, após a utilização dos recursos relativos aos Direitos Creditórios

para pagamento da totalidade das Obrigações Garantidas, seja verificada a existência de saldo

credor remanescente, referido saldo deverá ser imediatamente disponibilizado à Fiduciante,

mediante transferência para uma das seguintes contas bancárias de titularidade da Fiduciante: (a)
agência 0499 - conta corrente 29291-0 - Banco ltaú (341); ou (b) agência 0809 - conta corrente

22.764-6 - Sicredi(748) ("Corra de Livre Movimentacão'), em até 2 (dois) Dias Uteis contados do
adimplemento da totalidade das Obrigações Garantidas.

6.3. Pluralidade de Garantias: As Partes desde já concordam que caberá unicamente à

Fiduciária, a seu exclusivo critério, definir a ordem de excursão das garantias constituídas para

assegurar o fiel adimplemento das Obrigações Garantidas, sendo que a execução da presente

garantia será procedida de forma independente e em adição a qualquer outra execução de

garantia, real ou pessoal, concedida à Fiduciária para satisfação das Obrigações Garantidas.

6.4. Ex!!nçãa: Cumpridas as Obrigações Garantidas, este Contrato de Cessão

Direitos Creditóríos se extinguirá e, como consequência. a titularidade fiduciária

Credltórios será imediatamente restituída pela Fiduciária à Fiduciante

9



C{ÂUSULA SE'HMA OBRIGAÇÕES DAFIDUCIANTE

7. 1. Qbriaações da Fíduciante: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato ou

em lei, a Fiduciante, neste ato, de forma irrevogável e irretratável, obriga-se, perante a Fiduciária
a

a) Tomar todas as providências para que os Direitos Creditórios sejam depositados diretamente

na Conta Tivoli, incluindo o envio das Notificações, conforme previsto no item 5.2. acima.

bem como a inclusão de informação acerca da Cessão Fiduciária nos boletos de pagamento

a serem enviados para os respectivos devedores, para fins de cumprimento no disposto no
artigo 290 do Código Civil;

b) Manter a garantia aqui constituída vigente. válida, eficaz e em pleno vigor, sem qualquer
restrição ou condição, de acordo com os seus termos e evidenciar na sua contabilidade de

acordo com os princípios contábeis aceitou no Brasil;

c) Obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e

governamentais, exigidas: (i) para a validade e exequibilidade deste Contrato; e (ii) para o

fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações sob este Contrato;

d) Responsabilizar-se por todos os custos e despesas incorridos com o reglstro deste Contrato
e de seus eventuais aditamentos;

e) Cumprir fiel e integralmente todas as suas obrigações previstas neste Contrato;

D Não ceder, vender, alienar, transferir, permutar. conferir ao capital, dar em comodato,

emprestar. dar em pagamento ou de qualquer outra forma transferir ou outorgar qualquer

opção de compra ou venda ou dispor ou constituir qualquer ânus ou gravame. incluindo,

mas não se limitando a constituição de penhor, penhora. depósito, alienação fiduciária,

cessão fiduciária ou preferência, prioridade ou qualquer negócio jurídico similar ("ónUS'),
judicial ou extrajudicial, sobre. em qualquer dos casos deste inciso, de forma gratuita ou

onerosa, no todo ou em parte, direta ou Indiretamente, qualquer dos Direitos Creditórios
e/ou dos direitos a estes inerentes, exceto pela cessão fiduciária objeto deste Contrato e

pelas obrigações assumidas no âmbito dos CRl;

g) Tomar as providências que, de forma razoável, a Fiduciária venha a solicitar ocasionalmente

para proteger ou preservar os Direitos Creditórios, incluindo firmar e entregar todos os

instrumentos e documentos adicionais relacionados ao presente Contrato;

'1'
h) Prestar à Fiduciária. no prazo de até 15 (quinze) corridos contados da data de recebimento

da respectiva solicitação, ou, no caso da ocorrência de um inadimplemento, em até 5 (cinco)

corridos, as informações e enviar os documentos necessários à excursão da Cessão Fiduciá(i
aqui constituída;



i) Informar no prazo de 2 (dois)
qualquer litígio, arbitragem. processo administrativo iniciado, pendente ou, até onde seja do

seu conhecimento iminente, fato, evento ou controvérsia que afete a garantia objeto deste

Contrato, defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento

ou processo que possa afetar. no todo ou em parte. os Direitos Creditórios, observado

entretanto que quaisquer procedimentos de distrito de compras e venda das Unidades

Vendidas e das Unidades em Estoque serão destacados apenas no relatório mensal a ser
enviado nos termos deste Contrato;

j) Pagar. em sendo o contribuinte definido na legislação tributária ou fazer com que o

contribuinte definido na legislação tributária pague. antes da Incidência de qualquer multa,

penalidades, juros ou despesas, todos os tributos e contribuições presente ou futuramente
incidentes sobre os Direitos Creditórios;

k) Enviar todos os relatórios necessários ao acompanhamento da garantia, como os contratos

de comercialização das Unidades Vendidas e das Unidades em Estoque integrantes do
Empreendimento Tivoli. entre outros; e

1) Enviar mensalmente à Fiduciária. sempre até o dia lO (dez) de cada mês, relatório contendo

todas as vendas de Unidades Vendidas realizadas no Período de Verificação da Cessão
Fiduciária do mês imediatamente anterior. bem como todas as Unidades em Estoque.

CLAUSU[ÂOITAVA DECLARAÇÕES DAS PARTES

8.! Deçlgrêçêes: Cada uma das Partes declara e garante à outra Parte nesta data que

a) Possui plena capacidade e legitimidade para celebrar este Contrato, realizar todos os

negócios jurídicos aqui previstos e cumprir todas as obrigações aqui assumidas, tendo

tomado todas as medidas de natureza societárla e outras eventualmente necessárias para

autorizar a sua celebração, implementar todas as operações nele previstas e cumprir todas
as obrigações nele assumidas;

b) Tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como

envidará seus melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste Contrato;

c) A celebração deste Contrato e o cumprimento de suas obrigações: (i) não violam qualquer

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei,
regulamento, decisão judicial, administrativa ou arbitral, aos quais esteja vinculada; (iii) não

exigem qualquer outro consentimento, ação ou autorização de qualquer natureza; (iv) não
infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento público ou particular que sejam

parte e não resultará em qualquer vencimento antecipado; e (v) não exigem
aprovação ou autorização de qualquer natureza ou todas as autoriza
devidamente obtidas;
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d) Está apta a cumprir as obrigações previstas neste Contrato e agirá em
fé e com lealdade;

e) Os representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato não se encontram em

estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato e/ou quaisquer contratos

e/ou compromissos a eles relacionados e/ou tem urgência de contratar;

D Os representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes
estatutários e/ou legitimamente outorgados para assumir em nome da Cedente as

obrigações estabelecidas neste Contrato;

g) Todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato o foram como condição do

negócio ora contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e

684 do Código Civil;

h) As discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e
implementadas por sua livre iniciativa;

i) Foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação

objeto deste Contrato e que poderiam influenciar sua capacidade de expressar sua vontade
e foi assistida por assessores legais na sua negociação;

j) Este Contrato constituí-se uma obrigação válida e legal para as Partes, exequível de acordo

com os seus respectivos termos, e não há qualquer fato impeditivo à celebração deste
Contrato;

k) As declarações e garantias prestadas neste contrato são verdadeiras, corretas, suficientes e

precisas em todos os seus aspectos relevantes na data deste contrato e nenhuma delas

omite qualquer fato relacionado ao seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de
tal declaração ou garantia;

1) Não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato,

quaisquer outros contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em
celebra-los; e

m) Foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e

negócios, bem como em operações semelhantes a esta. suficientes para avaliar os riscos e

o conteúdo deste negócio e é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos.

8.2. Declarações da f:iducante: Sem prejuízo das declarações acima,
Fiduciante, declara e garante à Fiduciária. nesta data, que:
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ónus, gravames, encargos, direitos de garantia. opções, reivindicações, defeitos de
titularidade. penhores, entendimentos ou acordos ou outras restrições sobre titularidade ou

transferência de qualquer natureza e/ou quaisquer direitos de terceiro;

b) E a legítima proprietária dos Direitos Creditórios, responsabilizando-se perante a Fiduciária
pela carreta formalização, pela existência, legitimidade. certeza, liquidez e autenticidade dos

Direitos Creditórios e pela cessão fiduciária destes nos termos deste Contrato;

c) A assinatura. cumprimento das obrigações e os pagamentos oriundos deste Contrato não

violam e não violação qualquer lei, regra, regulamento, ordem, julgamento ou decreto
aplicáveis à Fiduciante. nem conflitam com, resultarão em desistência de, ou constituirão

mora em relação a qualquer contrato ou instrumento de que a Fiduciante seja parte ou a ele
aplicável;

d) Não tem conhecimento da existência de quaisquer pendências potenciais ou efetivas, ações

judiciais ou procedimentos administrativos perante qualquer órgão do judiciário, agência
governamental, comissão, câmara ou outro órgão administrativo, das quais sejam parte ou

que possam afetá-los, que possam ter um efeito prejudicial significativo sobre o património

da Fiduciante ou sobre sua capacidade de conduzir suas operações, ou que possam

prejudicar o cumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas por este Contrato; e

e) Todas as informações disponibilizadas à Fíduciária por ou em nome da Fiduciante têm sido

e serão, a qualquer tempo, durante o prazo de vigência deste Contrato, corretas em seu

conteúdo e não contêm e não conterão qualquer afirmação falsa ou omissão sobre fato
relevante.

8.2.1. Não obstante o disposto acima, a Fiduciante obriga-se a dar ciência à Fiduciária
caso, durante a vigência deste Contrato, os Direitos Creditórios não se encontrem livres e

desembaraçados de ónus, restrições, dívidas ou gravames.

8.2.2. As declarações e garantias aqui prestadas pela Fiduciante subsistirão à celebração
deste Contrato, devendo ser mantidas até o pagamento integral das Obrigações Garantidas.

8.2.3. A Fiduciante compromete-se ainda a indenlzar e manter indene a Fiduciária e suas

respectivas coligadas, diretores, conselheiros, empregados, agentes e consultores contra

todas e quaisquer reivindicações, danos diretos, perdas, responsabilidades e despesas

(incluindo, sem limitação, despesas e honorários advocatícios) em que qualquer uma das

pessoas acima venha a incorrer ou que contra ele venha a ser cobrado, em cada caso em

decorrência de não veracidade, omissão ou inexatidão de quaisquer das declarações e
garantias aqui contidas.

L
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CLÁUSULA NONA DISPOSIÇOESGERAIS

9.1. çemunlçaçêes: Todas as comunicações entre as Partes serão consideradas válidas a partir

do seu recebimento nos endereços constantes abaixo, ou em outro que as Partes venham a indicar,
por escrito, durante a vigência deste Contrato.

SeparaaFiduciante.

SALASINCORPORAÇÕESLTDA.
Rua Sothero Silva. 1313 -- Vila Aurora - CEP 78.740-018
At. : Marco Aureiio Fuentes Hoiiatz

Tel.:(66) 3410.7200/(66) 99996.2238
E-mail: financeiro@salas.com.br

Rondonópolis/MT

Separaa Fiduciária:

CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A.

Rua lguatemi, no 192, conjunto 152 - ltaim Bibe - CEP 01.451-010

At. : Rodrigo Arruy e BackOffice

Tel.: (11) 4562-7080
E-mail: rarruv@nminvest:çom.br; contato@cosec.com.br

São Paulo/SP

9.1.1. Todos os avisos, notificações ou comunicações que, de acordo com este Contrato,

devam ser feitos por escrito serão considerados entregues quando recebidos sob protocolo

ou com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos --
ECT, ou por correio eletrâníco, quando da mensagem eletrânica, nos endereços indicados

no Item 9. 1, acima. Os originais dos documentos enviados por correio eletrânico deverão ser

encaminhados para os endereços acima em até 02 (dois) Dias Úteis após o envio da

mensagem. As Partes obrigam-se a informar uma a outra, por escrito, toda e qualquer

modificação em seus dados cadastrais, sob pena de serem consideradas como efetuadas 2

(dois) dias após a respectiva expedição, as comunicações, notificações ou interpelações

enviadas aos endereços constantes neste Contrato, ou nas comunicações anteriores que
alteraram os dados cadastrais, desde que não haja comprovante de protocolo demonstrando
prazo anterior.

9.2. : Se uma ou mais disposições contidas neste Contrato

forem consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a

validade. legalidade e exequibílidade das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas
a qualquertítulo.

\

9.3. Stlçessãe: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando

as respectivas Partes, seus (promissários) cesslonários autorizados e/ou sucessores a qualquer

título, respondendo a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições,

prejuízos, perdas e danos a que der causa, na forma da legislação aplicável.
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9.4. \ía!!dado..e.Eflçáçb: Qualquer alteração ao presente Contrato somente será

válida e eficaz se feita por escrito, assinada pelas Partes, e registrada em Cartório(s) de Registro
de Títulos e Documentos competente(s).

9.5. :11Qlei.ânç@: Os direitos de cada Parte previstos neste Contrato: (i) são cumulativos com

outros direitos previstos em lei, a menos que expressamente excluídos; e (ii) só admitem renúncia

por escrito e específica. A tolerância e as concessões recíprocas terão caráter eventual e transitório

e não configurarão, em qualquer hipótese. renúncia, transigência, remição, perda. modificação,

redução ou ampliação de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos

a qualquer das Partes nos termos deste Contrato, assim como, quando havidas, o serão,
expressamente, sem o intuito de novar as obrigações previstas neste Contrato. A ocorrência de

uma ou mais hipóteses referidas acima não implicará novação ou modificação de quaisquer

disposições deste Contrato, as quais permanecerão íntegras e em pleno vigor. como se nenhum
favor houvesse ocorrido.

9.6. Ad!!ieals111e$: Toda e qualquer modificação, alteração ou aditamento ao presente Contrato

somente será válido se feito por instrumento escrito, assinado por todas as Partes.

9.7. !íELila ExeçlHvo Extrajudjçid: As Partes reconhecem. desde já, que o presente Contrato

constitui título executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes
da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor.

9.8. DI){ergê11çla: Em caso de dúvidas ou divergências de interpretação entre as disposições deste
Contrato e da Cédula. prevalecerá o disposto na Cédula.

CLÁUSULA DEZ LEGISLAÇÃOAPLICÁVELEFORO

10.1. Lealslaçãe..Apliçáve!: Os termos e condições deste instrumento devem ser interpretados e
processados de acordo com a legislação vigente na República Federativa do Brasil.

l0.2. EelQ: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único

competente para dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Contrato,
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma. na presença de 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, 13 de maio de 2020

Espaço deixado intencionalmente em branco.

Páginasdeassinaturasabaixo.
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ANEXOA

RELAÇÃO DOS CONTRATOS DE COMERCIALIZAÇÃO DAS UNIDADES VENDiDÀI

A. D. Bucelií- EPP

AdeirPinto da Salva

Adria Marca Ribeiro Rodrigues
Afro Marconde$ dos Santos Juntar

Afro Marcondês dos Santos Juntar

Ana Paula Frederico Tótota

Andressa França Tabosa Ribeiro
Bruno Dorneles Cajango

Claudio Augusto Fagoti de Lima Dias

Claudio Augusto Fagote de Lima Dias
Concremax Concreto Engenharia e
Saneamento Leda
Daniella cousa Cruz Serviços e
Locações Eireli
Debora Cristine StrobelSilva

Edllson Da Silvo

EdneiLuis Rodfigueiro
Eliane Rosa Cellus
Elisabete Tere2inha Cembrani Meio

Ellsabeth Kuck Beffa
Emma Ziis

Evaldo Cezar Spigosso

Fabiana Aibues Maciel

Fabio Basaglia Fanseca
lábio Luas Neves Salva

Fernanda Neves Vileza Purés

Gabriele Natali Strobel

Gelson Cappellesso
Giuliano Triches

Gledi Triches
Industria de Produtos Cerâmicos Faat
Leda

Iraci Rodrigues Moreira
3 M Cruz
3anille Castra

mean Cano Fujii
Jef:ferson Andre Aroni
3oão Cardos de Màttos

Jogo Cartas Pessotto

Juliana da Salva garbosa

Kamiia Figueiredo Fregni
Karma Janaina Ribeiro Vedoveto

23.437.216/0001
327.695.041-34

240.784.331-20

672.459.788-91
672.459.788-91

056.772.516-23

023.756.461-00

015.717.361-58
666.428.926-15

666.428.926-15

15.378.979/0002

14 1803, 134, 135

2402,88, 89
904, 9, 10
D4

1403, 27, 28
703,98,99
1304,14,13, D-38
501, 122, 123
504, 163, !64
D-27, D-28, D-29
!504, 152, 153

496

316

457

l

267

392

323

416

509
27

272

607

325

767

060

048

435

028

439

763

881

499

95

79

14

42

98

67
69

71

18

68

96-94

33.432.017/0001-77 1404, 15, !6 267.535,24

689.525.381-53

537.250.181-20
007.332.879-05

627.877.131-49

899.564.511-34

592.430.909-68

384.699.951-20

522.642.541-49
909.812.511-53

366.659.148-52

384.826.651-20

091.011.508-71
038.377.401-29

511.162.351-53

691.757.991-20

973.087.061-68

07.118.150/0004-96

1004, 106, 107

601, 144, 145
120]-, 54, 55
804, 159, 158
1604, 19,;20

!203,33, 34, D-12
802, 68. 69

701, 142, !43
1902, 116, 115, D-19
!402, 46, 47
702, 108, 109, D7
2301, 30, 29. D5
1003, ].11, 112
1002,113,114, D-20
1103, 139, 140
604, 136, !37
901, 35, 36. D-3

227

329

100

415

415

375

244

429

293

275

217

287

227

289

392

381

390

096

000

590

749

000

592

386

449

031

415

584

390

555

137

935

978

48

31

00

61

57

00

84
02

78

13

88
70

48

25

61

43

46

317.719.551-04

22.567.987/0001-63
819.158.101-91
027.894.689-58

828.074.939-04

001.168.860-21

022.483.819-99

016.613.821-50
077.783.109-02

581,155.441-91

1701, 78; 79
!603, 1].9, 92. D-13
401,121, í20, D-!8
503, 83, 82
1204, 132, ]-33, D-25
1801; 128, !29
2101, 130, 131, D-23

902, 61, 62
2004, 21, 22, D-24
1903, 90, 91, D-17, MI
M3

903, 74, 75
1503. 167,].68
17Q4, 40, 41
1303, 23,;24

602, 52, 51

335.507,28

395.636,10
411.407,02

270.329,09

439.208,99

362.891,50

382.535,50
!86.977,66

423.876,8Í

419.104,75M2

Leandro Salva Travensoli

Louisi Bassi Martinl

Mau Jacinta de Lara Moura Zambonato

Marcela Guimaraes De Sótlza Rech

Marcha Mana Dome Hepp

007.103.749-76
009.353.041-26

210.965.030-34

010.119.471-45

622.651.051-04

100.000,00

334.860,51

468.418,10

416.531,98
275.031,

''?

1...-"'
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91ÜMarcha Reglna De Campos
Marcio Cândida Camargo
Marcio José Dal Moro Mãthais

Marcha Rodrigo Ribas
Marcos Costa Carnielli

Marina Santiago Milanez
Maristela de Oliveira Alves Carvalho

Morna Contini Fóntâna

Monica Cavaiier

Nelii 8roch Ravazio

Nogueira Participações e
Empreendimentos Ltda Me
Nogueira Participações e
Empreendimentos Leda Me
Nogueira Participações e
Empreendimentos Ltda Me
Pauta Vector Neves Pirex

Rafael Cauhy Pichionl

Rodrigo Costa Carnielli
Rodrigo de Castra Souza

Rosangela Baptistella Barbieri

Rosangeia Mota Nogueíra Dahrouge
SIDNEIGASPAR DESOUZA

704

502

549

920

033

353

876

444

038

326

630

653

418
225

679

386

393

930

393

806

893

332

121

691

009

050

419

731

201

500

609

300

751

87

53

.44

15

07

34

.44

20

13

91

68

1102, 7, 8
803, 100, 101
502, 58, 59
2001, 80, 81
403, 117, 118
1602, 94, 95
1101, 126, 127
1302, 93, 110,
402,49, 50
1401, 156, 157
2002, 146, 147

427.004,69
100.000,00

204.370,96

328.127,18

353.598,35
317.609,41

336.080,67

247.854,13
380.477,75

324.402,28

D9

. D-36

630.332.751-68 2201, 150, 151 352.787,01

630.332.751-68 2202, 124, 125, D-22 352.787,01

028.772.481-60
705.874.261-87

069.827.469-50

043.509.386-05
384.760.701-44

630.333.051-72

068.558.279-50

2302, 17, 37, D-2
1202, 57, 56
404, 165, 166
704, 86, 87
801,104,105, D-lO
2102, !48, 149
1301, 1501, 1502, 66, 67, 70.
71, 72, 73
2401,48, 53
1703, 138, 160, D-37
1001, 60, 63
1601, 38, 39
D-ll
603, 25, 26
1104, 161, 162

2003, 84, 85, D-!4

298.844,07

100.000,00

323.102,77

332.209,61
258.105,43

487.684,52
999.453,54

Silvia Renata de Souza

Simoni Mana Loverde Oliveira

Tereza Marca Henicka de Oliveira
Valeria Luiza da Salva

Wanderley Aguçar Araújo

Wanderley Aguçar Araújo
WELLYSON BRIGA TENDES
Wilson da Salva Maiheiro

630.389.271-04

377.938.452-34

427.716.179-00

803.136.391-91

487.025.951-68
487.025.951-68

041.903.051-46

157.539.803-68

281.775,03

432.655,56

273.944,03
410.644,13

l0.543,02

287.469,86
596.169,79
437.763,78
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ANEXO B

RELAÇÃO DAS UNIDADES EM ESTOQUE
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1902
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2103

2104

2203

2204

2303

2304
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ANEXOS

MINUTADEADITAMENTO

"t=] ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIARIA DE

DIREITOS CREDITORIOS E OUTRAS AVENÇAS

X-PARTES

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito

SALAS INCORPORAÇÕES LTDA., sociedade limitada devidamente registrada na Junta Comercial

do Mato Grosso - JUCEMAT sob NIRE no 51.200.100.655, em sessão de 02/02/1984, com sede na

Avenida Sothero Silva, no 1313, Bairro Vila Aurora. na Cidade de Rondonópolis, Estado do Mato
Grosso, CEP: 78.740-018, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

Ministério da Economia ("çNE]ZME') sob o no 00.784.595/0001-13 neste ato representada na
forma de seu contrato social ("Eldtlçla!)!ie'); e

CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A., sociedade por ações, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua lguatemi no 192, conjunto 152, Bairro ltaim

Bebi, inscrita no CNPJ/ME sob o no 31.468.139/0001-98. neste ato representado na forma de seu

estatuto social ("Eldtlçiácê", doravante denominada. quando em conjunto com a Fiduciante.

"PeliEes" e, cada uma, isolada e indistintamente, "PeliEe').

ll-CONSIDERAÇÕESPRELIMINARES

a) A Fiduciante é proprietária do imóvel objeto da matrkula no 117.249, do Cartório de Registro

de Imóveis de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso ("Maliríçula" e "llmóve!",

respectivamente), onde está sendo desenvolvido o empreendimento imobiliário residencial

denominado "Edifício Tivo]i", situado na Rua Otavio Pita]uga, ].05]., no Município de
Rondonópolis, Estado do Mato Grosso ("Emoreendimento Tivolí');

b) A Fiduciante emitiu, nos termos da Lei no l0.931, de 02 de agosto de 2004, conforme em
vigor, a "Cédula de Crédito Bancário no 11501466-7" ("çCB" ou "Cédula'), em 13 de maio

de 2020, no valor de R$ 24.200.000,00 (vinte e quatro milhões e duzentos mil reais), em
favor da PLANNER SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR S.A.,

instituição financeira. com sede no Estado de São Paulo, Cidade de São Paulo, na Av.
Brigadeiro Faria Lama. no 3900, 10o andar. CEP: 04538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o no

OS.Õ84.234/000i-i9("çreden') ;

c) O Empreendimento Tivoli, cujos projetos foram aprovados pela municipalidade de
Rondonópolis, Estado do Mato Gross e memorial descritivo das especificações da obra

encontra-se depositado no Registro de Imóveis de Rondonópolis/MT,
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("L:el-.n!.g:591.264'), composto 26 (vinte e seis) pavimentos, e 84 (oitenta e quatro) unidades

residenciais, o qual, conforme R.2/117.249 da Matrícula, datado de 19 de outubro de 2018,

apresenta 17.721,48 mz (dezessete mil, setecentos e vinte e um metros e quarenta e oito
centímetros quadrados) de área total construída e 11.393,99 mz (onze mil, trezentos e

noventa e três metros e noventa e nove centímetros quadrados) de área privativa, com o

objetivo de ser incorporado e ter suas unidades vendidas e serem futuramente

individualizadas ("l:J!)idades'), estando tal incorporação sujeita ao regime do património de

afetação, nos termos do artigo 31-A e seguintes da Lei no 4.591/64. conforme Av-3/117.249

da Matrícula. datada de 19 de outubro de 2018;

d) Em 13 de maio de 2020, as Partes celebraram o TZnsÊrume/wáo Pa/ZÜ(iürde Cêssâb /:lduc#lic7b

: Promessa de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças" Ç' Çg$!dg..de
Çessãa..Eldtlçlá1la'), por meio do qual a Fiduciante cedeu fiduciariamente em favor da

Fiduciária totalidade dos recursos de titularidade da Fiduciante oriundos da comercialização
das Unidades;

e)

D

g)

h)

Na data de celebração do Contrato de Cessão Fiduciária. as Unidades do Empreendimento

Tlvoli descritas no Anexo A do referido instrumento, já haviam sido comercializadas pela
Fiduciante a terceiros adquirentes

Na data de celebração do Contrato de Cessão Fiduciária, as Unidades do Empreendimento

Tivoli descritas no Anexo B do referido instrumento, ainda não haviam sido comercializadas
pela Fiduciante ("Unidades em Estoaue');

Conforme previsto no Contrato de Cessão Fiduciária. as Partes obrigaram-se a aditá-lo, de
tempos em tempos, de forma a contemplar todos os Direitos Creditórios cedidos à Flduciárla

em razão da venda das Unidades em Estoque; e

Nesse sentido, nos termos do subitem 2.1.2 do Contrato de Cessão Fiduciária. as Partes

pretendem aditar o Contrato de Cessão Fiduciária a fim de incluir na garantia fiduciária os
novos contratos de comercialização das Unidades em Estoque que foram vendidas nos

últimos [1'] (['])] ("Novos Direitos çreditóriçs'), e ajustar o controle de Unidades em
Estoque ("Futuros Direitos Creditórios') .

Pesa\mem as Pares celebrar este "r+JAditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciáría

e Promessa de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças" Ç' b6ÊêlnelÊglb, o qua\

será regido pelas cláusulas e condições a seguir indicadas:

llZ - CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES

l . l DefInIçÕes: Para os fins deste Aditamento, exceto quando de outra forma
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L instrumento, adotam-se as definições constantes do Contrato de Cessão Fiduciária

CIÁUSULASEGUNDA-OBJETO

2.1. Qbjele: Resolvem as Partes incluir os Novos Direitos Creditórios atualizando, para tanto, o

Anexo A e o Anexo B ao Contrato de Cessão Fiduciária que passarão a prevalecer conforme

Apêndice l e Apêndice 11, respectivamente. deste Aditamento.

CLÁUSUU TERCEIRA - RAnFICAÇÃO

3.1. Ratl111çaçêes: Permanecem inalteradas as demais disposições anteriormente firmadas que
não apresentem Incompatibilidade com o Aditamento ora firmado, as quais são neste ato ratificadas

integralmente, obrigando-se as Partes e seus sucessores ao integral cumprimento dos seus termos,
a qualquertítulo.

CLÁUSULA QUARTA - REGISTRO

4.1. Beglstlig: Este Aditamento deverá ser levado à registro no(s) Cartório(s) de Registro de
Títulos e Documentos competente(s) em até 5 (cinco) dias contados de sua assinatura.

CLAUSUtAQuiNTA-FOKO

5.1. EQla: As Partes elegem o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões decorrentes deste Aditamento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja

E. por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato em 3 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

São Pau[o, [(#a] de [més[ de [ano]

b t\.,úd
cpF240.414.ea9-72

Dii'ÓtÓr8

LTDA.

\
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Nome:

Cargo:

Nome

Cargo

CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A
Fiduciária

Testemunhas

Nome:

RG:

CPF/MF:

RG:

CPF/MF

K'PKÓTÊSTóbE~KONbONÓ Q S
3439:3500

'\

Poder JudíciáriJ-M'F - Aios de Notas e'de
Consulta: .www.Ümt.jus

Cod. do Ato: 2
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APÊNDICE 1 - RELAÇÃO DOS CONTRATOS DE COMERCIALIZAÇÃO DAS
VENDIDAS

APEND}CE XX RELAÇÃO DAS UNIDADES EM ESTOQUE"
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ANEXOD

MINUTA DE NO'nFICAÇÃO

"São Pau]o, [c»a] de [mlgs] de [ano]

[=] ("Adquirente')

[:]

Ref.: Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios Oriundos do [Contrato de Venda e
Compra de Unidade Autânoma]

Prezados Senhores,

1. Fazemos referência ao "lContrato de Venda e Compra de Unidade Autânomal", celebrado,
de um lado, pela SALAS INCORPORAÇÕES LTDA., sociedade limitada devidamente registrada

na Junta Comercial do Mato Grosso - JUCEMAT sob NIRE no 51.200.100.655, em sessão de

02/02/1984, com sede na Avenida Sothero Sirva, no 1313, Bairro Vila Aurora, na Cidade de
Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, CEP: 78.740-018, devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o

na 00.784.595/0001-13 ("E111plee1ldedara'), e. de outro lado, pela V.Sa., na qualidade de
adquirente, datado de [=] de [=] de [=] ("Co!)trata de Venda e Compra'), no âmbito da

comercialização da unidade autónoma no [=], integrante o empreendimento imobi]iár]o residencia]

denominado "Edifício Tivoli", situado na Rua Otavio Pltaluga. 1051, no Município de Rondonópolis,

Estado do Mato Grosso, objeto da matrícula no 117.249, do Cartório de Registro de Imóveis de
Rondonópolis, Estado do Mato Grosso ("!méye!') .

2. Informamos que em 13 de maio de 2020, a Empreendedora cedeu fiduclariamente à CASA

DE PEDRA SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua lguatemi no 192. conjunto 152. Bairro ltaim Bibi,

inscrita no CNPJ/ME sob o no 31.468.139/0001-98 ("Eidtiçlárla'), os direitos creditórios advindos

do Contrato de Venda e Compra e relativos ao pagamento do preço de aquisição do Imóvel, de
eventual multa moratória, multa obrígacional, juros moratórios e indenização, dentre outras

obrigações pecuniárias previstas no Contrato de Venda e Compra. que sejam devidos pelo
Adquirente à Empreendedora.

3. Dessa forma, para fins do disposto no artigo 290 da Lei no l0.406. de 10 de janeiro de 2002,

conforme em vigor ("çédjge..Çlvl'), por meio do recebimento desta notificação, fica confirmada a

ciência do Adquirente com relação à referida cessão fiduciária, devendo o Adquirente, a partir desta
data, passar a realizar todo e qualquer pagamento relativo ao Contrato de Venda e

mesmos termos, valores e prazos em vigência nesta data, na conta corrente abaixo
boleto bancário:

Banco: Bradesco S/A

Agência: 2028
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Conta: 1830-9

CNPJ: 31.468.139/0001-98

Titular da Conta: CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO s.A

4. A cessão dos direitos creditórios aqui mencionada engloba todos e quaisquer direitos,
garantias, privilégios, preferências, prerrogativas, seguros e ações relacionados a tais direitos

creditórios, inclusive o direito de cobrar os valores vencidos e não pagos juntamente com juros e

multas contratuais previstos, sem prejuízo de indenização por perdas e danos.

5. Qualquer pagamento, total ou parcial, dos direitos creditórios cedidos efetuado em conta

corrente diferente da acima indicada não desobrigará o Adquirente e será considerado ineficaz em
relação à Fíduciária. Quaisquer alterações às instruções de pagamento ora informadas somente

deverão ser acatadas se acompanhadas de anuência da Fiduciária.

6 Esta notificação prevalece perante qualquer notificação anterior

SAIAS INCORPORAÇOES LTDA
Fiduciante"

E.$CREVEN'EElg'i

qãHgRlgh l ): l:l: ... ..:=.=
eç)nsulté: www.qmtlus.bOrselos
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